
PREÊEITURA tr

XAXIM

PORTÀRIÀ N" . 0943/2024.

O Prefeito Municipal de Xaxj-m - Estado de Santa
Catarina. no uso de suas atribuiÇões legais ê de conformidadê com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipali Lei N.. 7'729, de 26 de dêzetnbro
de 1994 e demais alteraÇões e conformê previsto no Artigo 8" da Lei
Complementar Nô. 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alteraÇões.

RESOLVE:

Art. 1" E.ica concedido, a partir de outubro de 2024, ao
servidor municipal NEIJDI ÀI{TONIO pÀIIrDO, ocupante do cargo de pr:ovimento
efetivo de FISCÀ! DE IRIBUTOS. com carga horária de 4O (quarenta) horas
semana.is, na Secretaria Municipal de ÀdministraÇão, Eazenda e Desenvolvimento
Econômico, reg.istrado sob a matricula 10948, adicionaf por grau de instluÇào
de 108 (dez por cento) , sob o vencimento base, por ter concluído pós-
GraduaÇão.

Art. 2" Eicam revogadas as disposiÇÕes em contrário,
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Comunique-se, Pubfique-se e Registra-se.
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Concede Àdicional por Grau de InstruÇão a servidor
rÂunicipal efetivo ê dá oulras providêncías.
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